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Autor: VER. GALBA NETTO
 
“DÁ DENOMINAÇÃO DE “RUA COMENDADOR
ZERTSON TITO PEDROSA DE OLIVEIRA” A RUA A
SER CRIADA ENTRE A AVENIDA DURVAL DE GÓES
MONTEIRO E A AVENIDA MENINO MARCELO”.
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
MACEIÓ FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL
APROVOU E ELE DE ACORDO COM O § 6º DO ART. 36
DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGA A
SEGUINTE LEI:
 
Art. 1º Fica denominada de “Rua Comendador Zertson Tito
Pedrosa de Oliveira” a rua a ser criada entre a loja Tupan e a
Empresa Marmogram, que ligará a Avenida Durval de Góes
Monteiro à Avenida Menino Marcelo.
 
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Sala das Sessões, 17 de setembro de 2024.
 
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO
Presidente
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